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Prefeiturâ Municiprl d€ Itabâisns

APOSTILA no OO1/2022

ContÍato no lll l2O2O

A Empresa l.4arcelo Marcos Santos celebrou, em 01 de setembro de 2020,

com a Prefeitura l4unrcipal de Itabaiana/SE o Contrato n" llL/2O20 - cujo objeto é a

contratação de empresa especializada na prestação de serviços de licença de uso de

software de gestão pública incluindo implantação, mrgração de dados, trernamento,

mànutenção e suporte técnico, para atender as nêcessidadês da secretaria da fazenda, o

qual foi devida e legalmente formalizado.

Nesse sentido, a classiÍicação orçamêntária foi submetida à análise do Setor

Financeiro desta PÍefeitura l\4unicipôl de ttabaiana/SE, a qual, após a comprovação da

nêcessidadê de alteração em função da Portaria Conjunta no 02, de 30 de outubro de

2017, da Sêcretaria do Tesouro Naclonal do l.4lnlstério da Fazenda - STN/MF e da

Secretaria de Orçamênto Federal do l'.4inistério do Planejamento, Desenvolvimento e

Gestão - SOF/i4PDG, em atendimento às novas regras das NoÍmas BrasileiÍas de

Contabilidade, segurndo padÍões rntêrnacionars, através de nomênclaturês oflciêis

posteriormente estabelecidas, observada a necessidadê do reempenho, conferiu-o e o

ratificou, na forma legôl prevista.

A Cláusula Segunda - Da Dotação Orçâmêntária - do Contrato no 111/2020

traz a seguinte classificação:

/ 02 13 - Secretaria da Fazenda
r' 04 122 0001 2.063 - lYanutenção da Secretaria da Fazenda

'/ 3390.40.00 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pêssoa
Jurídrca

,' 3390.40.01 - Locação de Equipamentos e software
,, Fonte 1.001 - Recursos Ordinários

Por sua vez, as dicções do art. 65, § 80 da Lei no 8,666/93, e alterações

posteriores, determinam que. 'Ã variação do valor contratual para fazer face ao

rêajuste de preÇos prevlstô no próprio contrato, as atuali.zaÇões,

compensaçÕês ou penalizaçÕês finânceiras dêcorrentês das condiçÕes de

paqanênEo nele previstàs, bem conô o enpenho de dotaÇÕes orÇanentárias
suplementares até o )iniEe dô seu valor co.rrgido, não caracterizam

al!êraÇão do nesno, pôdendo ser rêqistrados por sinptês apôstila,

dlspensando â celêbração de aditamento."
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Estado de Sergipê
Prefeiturâ Municipâl de ltab.iana

Destarte, com ômparo na Cláusula Contratual suso-aludida assim como em

cumprimento ao comando legal supramencionado, a classificação constante no Contrato

no 11ll2o2o, passa a ser â seguinte:

/ 0213 Secretaria da Fazenda
r' 04 .722,0OO1.2063 Manutenção da Secretaria da Fazenda
/ 33904000 Sêrviços de Íecnologia da Informação e Comunicêção

Pessoa Jurídicê
/ 33904001 Locação de Equipômentos e soft\ /are
/ Fontê 15000000 Recursos não Vinculados de Impostos

Itabaiana/SE, 03 de Janeiro de 2022

ãllton sen usa
Prefeito Mu icipal
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